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LEI Nº 13.830, DE 13 DE MAIO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre a prática da equoterapia.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia.  

§ 1º Equoterapia, para os efeitos desta Lei, é o método de reabilitação que utiliza o 

cavalo em abordagem interdisciplinar nas áreas de saúde, educação e equitação voltada ao 

desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência.  

§ 2º Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que 

realiza atividades de equoterapia.  

 

Art. 2º A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação 

médica, psicológica e fisioterápica.  

 

Art. 3º A prática da equoterapia será orientada com observância das seguintes 

condições, entre outras, conforme dispuser o regulamento:  

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por 

médico e médico veterinário e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo, 

fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo com o objetivo do 

programa, ser integrada por outros profissionais, como pedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta 

ocupacional e professores de educação física, que devem possuir curso específico de 

equoterapia;  

II - programas individualizados, em conformidade com as necessidades e 

potencialidades do praticante;  

III - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante, com o 

registro periódico, sistemático e individualizado das informações em prontuário;  

IV - provimento de condições que assegurem a integridade física do praticante, 

como:  

a) instalações apropriadas;   

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;   

c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as condições físicas 

e mentais do praticante permitirem;   

d) vestimenta adequada, quando as condições físicas e mentais do praticante 

permitirem;   

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de 

saúde, em caso de necessidade.   

 

Art. 4º Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de 

funcionamento da vigilância sanitária e de acordo com as normas sanitárias previstas em 

regulamento.  
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Art. 5º O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição de saúde, 

ser submetido a inspeções veterinárias regulares e ser mantido em instalações apropriadas.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 13 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcos Montes Cordeiro  

Damares Regina Alves  
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RESOLUÇÃO Nº 348, DE 27 DE MARÇO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre o reconhecimento da 

EQUOTERAPIA como recurso terapêutico da 

Fisioterapia e da Terapia Ocupacional e dá 

outras providências. 

 

 

O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, no uso das atribuições 

legais conferidas pelo inciso II do artigo 5º da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, em 

sua 167ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 27 de março de 2008, em sua sede, situada 

na SRTVS, Quadra 701, Conj. L, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Sala 602/614, Brasília - 

DF, deliberou: 

 

Considerando as evidências científicas sobre Equoterapia, podendo também ser 

denominada Hippoterapia, desenvolvidas nacional e internacionalmente; 

 

Considerando o desenvolvimento técnico-científico da Equoterapia no Brasil, com 

apresentação de resultados evidentes na recuperação funcional, sendo parte de programas de 

formação em Fisioterapia e em Terapia Ocupacional como disciplina curricular enquanto 

recurso terapêutico e em projetos de extensão e pesquisa; 

 

Considerando o Parecer nº. 008/2008 exarado por este COFFITO sobre as 

evidências sociais e científicas que sustentam a Equoterapia apreendida como recurso 

terapêutico do rol de tratamentos utilizados pelos fisioterapeutas e pelos terapeutas 

ocupacionais; 

 

Considerando a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no 

Sistema Único de Saúde - SUS, aprovada na Portaria nº 971, de 3 de maio de 2006, que 

contempla sistemas médicos complexos e recursos terapêuticos, os quais envolvem 

abordagens que buscam estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e 

recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes e seguras, com ênfase na escuta 

acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na integração do ser humano com o 

meio ambiente e a sociedade, também denominados pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS, 2002) de Medicina Tradicional e Complementar/ Alternativa (MT/MCA); resolve: 

 

Art. 1º - Reconhecer a Equoterapia como recurso terapêutico, de caráter não 

corporativo, transdisciplinar aos tratamentos utilizados pelos Fisioterapeutas e pelos 

Terapeutas Ocupacionais inseridos no campo das práticas integrativas e complementares. 

 

Art. 2º - No exercício de suas atividades profissionais, o Fisioterapeuta poderá 

aplicar seus princípios profissionais na Equoterapia, com base no diagnóstico cinesiológico-

funcional em consonância com a Classificação Internacional de Funcionalidade e de acordo 

com os objetivos terapêuticos específicos da sua área de atuação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 971, DE 03 DE MAIO DE 2006 

 

 
Aprova a Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares (PNPIC) no 

Sistema Único de Saúde. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 

 

Considerando o disposto no inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre a integralidade da atenção como diretriz do SUS; 

 

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90, que diz respeito às 

ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 

social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde; 

 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) vem estimulando o 

uso da Medicina Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos sistemas de saúde de 

forma integrada às técnicas da medicina ocidental modernas e que em seu documento 

“Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005” preconiza o desenvolvimento de 

políticas observando os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, uso racional e acesso; 

 

Considerando que o Ministério da Saúde entende que as Práticas Integrativas e 

Complementares compreendem o universo de abordagens denominado pela OMS de 

Medicina Tradicional e Complementar/Alternativa - MT/MCA; 

 

Considerando que a Acupuntura é uma tecnologia de intervenção em saúde, 

inserida na Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sistema médico complexo, que aborda de 

modo integral e dinâmico o processo saúde-doença no ser humano, podendo ser usada isolada 

ou de forma integrada com outros recursos terapêuticos, e que a MTC também dispõe de 

práticas corporais complementares que se constituem em ações de promoção e recuperação da 

saúde e prevenção de doenças; 

 

Considerando que a Homeopatia é um sistema médico complexo de abordagem 

integral e dinâmica do processo saúde-doença, com ações no campo da prevenção de agravos, 

promoção e recuperação da saúde; 

 

Considerando que a Fitoterapia é um recurso terapêutico caracterizado pelo uso de 

plantas medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas e que tal abordagem incentiva o 

desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social; 

 

Considerando que o Termalismo Social/Crenoterapia constituem uma abordagem 

reconhecida de indicação e uso de águas minerais de maneira complementar aos demais 
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tratamentos de saúde e que nosso País dispõe de recursos naturais e humanos ideais ao seu 

desenvolvimento no Sistema Único de Saúde (SUS); e 

 

Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o 

incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, 

tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, por 

conseguinte, aumentando o acesso, resolve: 

 

Art. 1º  Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde. 

 

Parágrafo único.  Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas 

Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e 

implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares. 

 

Art. 2º  Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se 

relacionem com o tema da Política ora aprovada, devam promover a elaboração ou a 

readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das diretrizes 

e responsabilidades nela estabelecidas. 

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

 


